
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 06.OO1/202.I-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08.OO1/2024.DE

A(O) Secretaria de Educação, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna público
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizÃr
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor Pre;o por ltem, na hipótese do
Art. 75, inciso II, nos termos da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, Decreto
Municipal n" 013/2024 e Lei Complementar no 123, de 2006 e demais exigências
previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DÁ. SESSÃO PÚBLICA
Dâta da sessão: l0 de Abril de 2024
LiIlk: https://bllcompras.com/Home/Login

HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE LANCES: O8:OOHS.

í. OBJETO DA CONTRÂTAÇÀO DTRETA
O objeto da presente dispensa é a escolha da pr(posta mais vantajosa para

a contrataçào por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências
eslabelecidas neste Aviso de Contratâção Direta e seus anexos.

1.1.

1.2. A contratação será dividida em hem, conforme tabcla constânte abaixo.

ITEM DESCRIÇÁO QTD UND MARCA V.UNIT V. TOTAL
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UNID 361,19 54.268,50

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fomecedor a paíicipação em quantos forem
de seu interesse.
'1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preçc por Item, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto à
especificaçôes do obieto.

2. PARTICIPAÇÃO NÁ DISPENSA ELETRôNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico ttps://bllcunpras.com/Home/Login.
2.í,1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema da BLL.
disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, para acesso ao sislema e operacionalização.

2.1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer transação ef:tuada diretamente ou por
seu representanle no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento aresponsabilidade por eventuais



danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terce ros não autorizados.

2,2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Co rtratação Direta e

ânexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não teúam representação legâl no Brõil compoderes expressos
para receb€r citação e responder âdministrativa oujudicialnente;
2.2.3. que se enquadrem nâs seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto €xecutivo, pessoa fisica ou
jurídicâ, quando a contratâção versar sobre obra, serviços ou É)mecimento de bens a ele

relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel Fla elaboração do projeto
bá6ico oü do projeto execulivo, ou empresa da qual o auto: do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cincc por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fomecimentode bens a ela necessádos;

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da coÍÍratação, impossibilitada de

contÍatar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômicâ, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidâdecontratante ou com agente público que

desempenhe função íâ licitação ou atue na fiscalização ou na gestilo do contrato, ou que

deles sejâ ónjuge, compaÍrheiro ou parente em linha retâ, colalaral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, íos termos da Lei n'6.404, de 15

de dezembro de 197ó, concorrendo enlre si;

f) pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antericres à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmefie, com triansito em julgado, )or exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições a[álogâs às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação tralalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em
substituiçào a outra pessoa, fisica oujuridica, com o intuito de bElar a efetividade da sânçào

a elâ aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentada personalida& juridica do fomecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 74612014-TCU-Plenário):
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde qu€ apresentem demonstrativo
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitâs edespesas entre os cooperados
e atendam ao aÍ. 16 da Lei n' 14.133/21 e desde
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que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado
geral, não necessite de subordinaçâo jurídica entre o obreiro e s contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidâde.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
beneficios previstos pâra as microempresas e empresas de p:queno poÍe quando elas
atenderem ao disposto no âÍ. 34 da Lei n' I 1.488, del5 dejunto de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO
DA PROPOSTA INICIAL.
3.'1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
câdastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. o fomecedor interessado, após a divulgação do avÉo de conÍaração direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, Í!!!-
dâtâ e o borário estâbelecidos Dârâ âberturâ do Drocedimer-to.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que comrreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivrs de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposàs.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propoita, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estãão inclusos todos os custrs operacionâis, encaÍgos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer orlros que incidam direta ou
indiretamenle na preslaçào dos serviços:

3.4.1. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto Ía etapade lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexÊ).

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresâ nos últimos doze meses.

3.ó. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha! no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenÉ.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que disp& o Termo de Referência,
Projeto Biásico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o @mpromisso de executar os
serviços nos seus terÍnos, bem como de fomecer os mâteriais, e(uipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidâdes e quâlidades adequadas à perfeita execuçào
contratual, promoveÍrdo, quandorequerido, sua substituição.
f.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá- la,
substituí-la ou modificá-la, âté â datâ e o horário estabehcidos pâra abertura do
Drocedimento,
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também' assi

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às se€uintes declarâções:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitaçã) no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências poslerioresi

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da -ei Complementar nÔ 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus arts.42 a

491

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contida. no Avisode Contratação

Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que f<rem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pestoa com deficiência e Para

reabilitado da PÍevidência Social, de que trata o art. 93 da Lei no t.213191.

3.9.6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, n. condiçâo de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIII, dâ Constituição.

4. FÀSE DE LANCES
4.1. A partir das O8:0OHS da data estâbelecida neste Avito de Conhatação Direta,a

sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e succssivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário definal zâção de lances também já
previsto oeste aviso.

4.2. tniciada a etapa competitiva, os fomecedores deTerão encaminhar lances

exclusivamente por meio de si$ema eletrônico, sendo imediaramente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por

ele ofertado e regisfado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, Prevalecer. aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá co!Í. o valor de suaproposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serâo informadtrs, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada â identificação do fornecedor.

4.7. tmediatamente após o término do prazo estabelecido par: a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenarnento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classifi cação.

4.7.1, O encerramento da fâse de lances ocorerá de forma antomática pontuâlmente no

horá,rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e ÍÊo havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

5. JULGÀMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a confoÍmidêde da Proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compâtibilicade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o pÍeço da proposta vencedora eslar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vrntajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedlr que tenha

melhor preço, para que sejâ obtida melhoÍ proposta com preço compatível ao estimado

Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais foruecedorer classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesm(' após a negociação, for
desclassificado em razão de sua propostapermanecer acimâ do lreço máximo definido para

a contratâção.

5.2,3. Em quâlquer caso, concluida a negociaçâo, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. E

stando o preço compatível, será solicitado o envio da prcposta e, se necessário, de

documenlos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dia§, acontar da

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenoriza&s nesteaviso ou em seus

anexos:

5.5.3. apresentar preços inexequiveis ou perÍnanecerem acima dopreço máximo definido
para a contrataçâo;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstÉda, quando exig dopela Administração;

5,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exiSênciasdeste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.ó. Quando o fornecedor nào conseguir comprolaÍ que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de
preços ou menor lance que:

5.ó.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,apresente preços global ou

unitrá os simMlicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis c(m os preços dos insumos e

salários de mercado, âcrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quandc se referirem a materiais e

inslalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ale renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo qlre sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter norÍnativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta ce preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementâres, poderão ser efauadasdiligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motiv) para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que nâo haja majoração do preço.

5,8.1, o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanrr erros ou falhâs que não
alterem a substância das propostas;
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5.8.2. Considera-se eúo no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçào

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nrcional, quando nâo cabí

esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento d.s especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitaúe do serviço ou da árrea

especializada no objeto.
5.10. Se â proposta ou lance vencedor for desclassificado, sení examinada aproposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.'11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova
datâ e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitaçào, observado o disposto neste Aviso de Contratação Dir€tâ.

6. HABILITÀÇÂO
6.'1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dette Aviso de Conrrataçáo
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6,1.í, Habilit!ção Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição oo Regietro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede;

b) Em se trataúdo de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará cmdicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empreííria ou empresa individual & responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documenro comprobarório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onae opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser opaÍicipante suclrsal, filial ou agêncial

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitúivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prcva da indicação dos seus

administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade rmpresária estrangeira em
funcionamento no Pais;
g) No caso de agÍicultor familiar: Declâração de Aptidãl ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válidâ, ou, ainda, outros documentos definidos pelasecrelaria Especial de
Agricultura Fâmiliar e do Desenvolvimento Agrário, nos termcs do art. 40, §2o do Decreto
n.7.775,de2012.
h) No caso de produtor ru.al: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEt, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa lisica, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. l7 a l9 e 165).
i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
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Junta ComeÍrial ou inscrito no Regisho Civil das Pessoas luídicas da respectiva

bem como o regisúo de que tratâ o art. lO7 daLei rP 5.764,de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idaçâo respectiva.

6.1.2. Regularidadê fiscal, sociâl e trâbalhistâ
a) provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jtridicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, confoÍTne o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante aPresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Fed€ral do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradoq inclusive aqueles relâtivos

à Seguridade Social, nos termos da Portffia Conjunta n" 1.751, d. 02/1012014, do Secretririo

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora_Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a

Justiça do 'Iiabalho, mediante a apresentação de certidão negaLva ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VI[-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do fomecedoÍ, pertinente ao seu ramo de atiridade e compatível com o

objeto contratual;

f) prova de regulaiidade com a Fazenda Estadual e/ou Muricipal do domicilio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício cootrata ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributcs estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou oúra equivalente, na forma da

lei:

6, í.3, QualiÍicação Ecooômico-FiDanceira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor de sede do fomecedor;

6. 1.4. QualiÍicâção TécÍicâ
a) Comprovação de aptidão compatível em característicâs, qrantidades e prazos com o
objeto desta contrataçâo, ou com o item pertinente, por meio dl apresentação de atestados

fomecidos por pessoas j urídicâs de direito público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos benyserviços fornecidos no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundáriaespecificâdas no con rato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes nec*sárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu supoÍte à contratação, endereço atual da contratan'e e local em que foram
fornecidos os bens.

b) Declaração do fomecedor atestando que conhece todas a;informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações obj€to da contratação.
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c) E- relaÇão às fomecedoras cooperativas será, ainda, exigida a segui

documentação complemental:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos aÍs. 4", inciso XI, 2l,inciso I e 42, §§2'a 6" dâ Lei tr. 5.764 de 1971;

c.2. A declâração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicadosi

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;
c-4. O registro previsto na Lein.5.764/71,aft. l07l
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas- partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com aâtâ da âssembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a âta ca assembleial

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extrordinárias;

e) três registros de presença dos cooperadosque executarão .) contrato em assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais;

f)ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a coúratâr o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, cor-forme dispõe o arl. 112 d^
Lei n.5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fi scalizador.

â) Como condição prévia ao exame da documentação de hrbilitação do fomecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, serÉ verificado o eventual
descumprimento das condições de participaçâo, especialment€ quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura ,lontratação, mediante a

consulta aos seguintes cadaslros:

b) Registro Cadasral de Fomecedores da Secretaria de Edlcação.
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatranspaÍencia.gov.br/ceis);
(Acórdãono 1.79312011 Plenrírio);

d) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Imprcbidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacionalde Justiça
(wvw.cnjjus-br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acódão n'1.7931201I -
Plenário);
e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.1, Para a consulta de fomecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "d" acima pela Consulta Cons)lidada de Pessoa Jurídica

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br,f ;

rvj

ó.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empesa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, Ce 1992, que prevê, dentre

E-
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as sanções impostas ao responsável pela práticade

proibição de contrâtâr com o Poder Público. inclusive
qual seja sócio majoritrírio.

ato de improbidade administrativ
por intermédio de pessoa juridica

6.2.1.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fo_necedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude por

parte das empresâs apontadas no Relatório de OcorÍências Impedi ivas Indiretas.

6.2.7.1.1. A tentativa de buÍla será verificada por mebdos vinculos societários,

linhas de fomecimento similares, dentre outros;

6,2.2.1-2. O fomecedor será convocado para manifestâção previamente à suâ

desclassificaçâo.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedoÍ será repuEdo inabilitado, por falta de

condiçào de paÍicipaçào.
6.3. Caso atendidâs âs condições de participaçâo, a habilitrção dos fomecedores será

verificada por meio do Cadastro de Fomecedores, nos documenos por ele abrangidos'

6.3.1, É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

Cadastro de Fomecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva docum:ntação atualizâda'

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiliração dofornecedor, exceto

se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de :enidôes lograr êxito em

encontrar a(s) ceÍidão(ões) vál ida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de tabilitâção compleÍnentares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçào Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá_ los. em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação

6.5. somente haverá a necessidade de compÍovação do pEenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando holrver dúvida em

relação à integÍidade do documento digital.
6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comrlementâr n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros Ce contribuintes esladuâl e

municipal e (b) da apresentaçào do balanço patrimonial e das demonstrações contrábeis do

último exercício.

6.7, Havendo necessidade de analisar minuciosamente oi documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informadâ a nova data e horário paÍa a suacontinuidade.

6.8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar slE habilitação. sejapor nào

apresentâr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequenre e assim sucEssivamente, na ordem de

classificação, até a apuraçâo de uma proposta que arenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habiltação, o fomecedor será

habilitado.

7. CONTRÂTAÇÀO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pe.a contratação, será firmado
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jTermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente

7.2. O âdjudicâtário têrá o prâzo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalentel

conforme o caso (Nota de Empenho/CâÍa Contrato/Autorizaçãc), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuizodas sanções previstas neste A§iso de Contratação Direta

7.2.'1. Alternativamente à convocação para comparecer perante r órgão ou entidade Para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enc.minhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (tÍês) dia3, a contâr da data de seu

recebimento.
7.2.2- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaç:b da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vê2, por igual período, por

solicitação iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. o praz! de vigência da contratação de I mês prorrogável coúforme previsão nos

anexos a este Aviso de contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento eqtivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contrataçâo corsignadas neste aviso,que

deverão ser mantidas pelo fomecedor durânte a vigência do contato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fomecedor que com€rer quaisquer das infrações

previstas no aÍ. l 55 da Lei n' 1 4. l 33, de 202l, quais sejam:

8.1 .'l . dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grêvedano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

8,1.4. deixar de entreSar a documentação exiSida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato sqperveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar â docum.ntação exigida para a

contratação, quando convocâdo dentro do prâzo de validade de suaproposta;

8.í.7. ensejar o retârdaÍnento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo juslificado:

8.1.8. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida Farâ o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do c,)ntrato;

8. í .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do contato;
8.1.'10. cornportír-se de modo iüidôneo ou cometer frarde dequalquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre ')utros, â declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadram:nto como ME/F-PP ou o
conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances-

8.'1.'11. prâticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.2. praticar âto lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. le 1o deasosto de 2013. O
fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segúntes sanções:



a) Advertência pela falta do §ubitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quan{Ó --:---r4-:-:- -\u.. ÂLr1.i (À .
não se justificâr a imposição de penâlidade mais grave; \Ü"
b) Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor estimado &(s) item(s) prejudicado(s)

p€lacondutadofomecedor,porqualquerdasinfraçõesdossubiters8.1.1a8.1.12;.
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adm nistração Pública direta e

indireta do ente fedemtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazc mriximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacão Direta, quando não se

justificar a imposiçào de penalidade mais grave:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jrstifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.'1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. ascircunstâncias agravantes ouatenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Públicr;

8.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa deinte3ridade, conforme ioÍÍnas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem suPeriores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contrátado, além da perda desse

vâlor, a diferença será descontada da garantia prestada oll será ccbrâdajudicialmente

8.5. A aplicação dâs sangões previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Adrninistração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativls, seguirão seurito normal

na unidade administrativa.
8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsâbilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos e.pecificos para apuração da

ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Íesultaltes de ato lesivo cometido

por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar_se-á em processo

âdministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n' l4.l33,de 202 l,
e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.
8.'10. As sanções por atos praticados no decorrer da contrttação eslão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DÀS DISPOSIÇÔES GERÁ.IS
9.1. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Secretaria de

Educação e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

9.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclaJsificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente âviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de propostâ obtida na pesqúsa de preços que serviu de

*<
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base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores prços, sempre que possiv

desde que ateídidas àLs condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

píocedimento.

9.2,3. fixar prazo para que possa haver adequação das proposlas ou dadocumentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizâdâ§se não

houver o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados procedimento deseno.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer rBturezê pelos fomecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, derr'erá ser atendido o prazo

iúdicado pelo agente competente dâ Administraçâo na respectiva rotificaçâo.

9.5. Caberá ao fomecedor acomPanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio dia e da inobservância de qua squer mensagens emitidas

pela Adminislraçâo ou de sua desconexào.

9.5.í. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no lecorrerdâ etapa de envio

de lances da sessão pública e pernaDecer acessivel aos licitâ1tes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.

9.5.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tenpo superior a dez minutos

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos particiPantes, no

sitio eletrônico utilizado para divulgação.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato srperveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automatbamente transfe da para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente cstâbelecido, desde que não

haja comunicação em conhlírio.
9.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedinento e durante oenvio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de temPo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No iulgaÍnento das propostas e da habilitação, a Administ_açâo poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentose suâ validade juridica,

mediante despacho firndamentado, registrâdo em ata e acessi\el a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia parâ fins de habilitação e classificaçào.

9.9, As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seíào sempre

interpretadas em favor da ampliâção da disputa entre os irÍeressados, desde que não

comprometâm o interesse da Administração, o Princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparâção e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contratação.

9.'11, Em caso de divergência entre disposições deste Aviso le Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalÉcerá asdeste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrôni:o.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, pâra todos ot fins e efeitos, os seguintes

anexos:

ANEXO I Termo de referência./Projeto Brísico;

'g-
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9.13.2. ANEXO II Minutâ de Termo de Contrato.

Arâcati/CE, 04 de Abril de 2024

Ana Lú ello
Secretária M cipal de Educação



P RE FEIT URA DO
ARACATI@=-

^NEXO 
I _'IERMO DE REFERôNCIA/PROJ ]TO BÁSICO

Á-':':\
§rrs -' -o'

,---- -:ri,-_:-;:_:r_-:lT-----



PREFEITI]RA DO

ARACATI::::T

DOCTIMBNTO DE FORMÀLIZ
DFD N" 001.19.(

(stttc ,-1\

ór{cÁo/ENItDADE SECRETARIA MLNICIPAL DE ETÜCAÇÃO 5 ol

Átil'A Rlrer. rst r 
^NTE

Administrativo ^9
sIti.\'ll)olt
It[,QUISIl'A\TIi Francisco Ednardo Angelino

FISCÂI, D() CO\TIIATO Maria Neuma Barbosa de Lima FORTr\RIA n' 0t .12.0812022

NATUREZA DA DESPESA

(x) AQUISIÇÀO
O PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

O OBRAS E SEI{VIÇOS DE ENGENHARIA
( ) oulRos

FORMA DE CO}TRATAÇÃO SUGERIDA

(x) DISPENSA DE LICITAÇÃO
O INEXIGIBILIEADE
( ) coNcoRRENrIA
O PREGÃO

O ADESÃO À INÍENÇÀO D.E REGISTRO
DE PREÇO DE OL'TRO ORGÁO INTERNO

O ADESÃO DE Ê.TA DE REGISTRO DE
PREÇOS
( ) ourRos

^....- n.r,,; 
'ç.i ' <1" colchâo Jc .Çuma parat)B'l lo 

1"^.',u,,,.rniti.-lcde da Se.rct:rrra Municipi
uso

de
nas unidai

acão d
les ecolar
e Ar.cati-(

'es de tempo
tE.

integral de

"*T DESCITIÇ1O DO ITEN'I U,,iD
CATMAT/
CATSERV QUANT.

I Iot.ta".W
I I2,rrr dc altrua. largura x profundidade de 78x1,88cm.

0l I Rcvcstinrento 100% poliéster. Certificado pelo
rlNl\.ll:lRO. Embalagem individual. Garantia de no
I mininro l2 meses.

Unilade 150

JUSTIFICAI'IVA

. i undarncrrtlçào da necessidadc

,\ llL.irçri,, i.lo item se 1àr nsÇessáÍio para uso dos alunos na unidades ercolares de tempo

intcgral (liLluurrçâo infantil ç Ensino Fundamental pertencente a Re& Pública de Ensino. Visando

:

^,/0(
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torT* AJ intàrvalo para almoç0, os alunos necessitam da acomodação de

qualidâde pal a realizar o descanso e em seguida retomar as atividades elucacionats.

. Justificativa das quantidades

lrm razão do número de mat culas, do aumento de escolas e da necessicade de troca dos

colchões iá exisLentes, justiÍica-se a aquisição, pois o quantitativo atual úo supre a d€manda da Rede'

Alualnrerte a Rede Pública possui unidades educâcionais de tempo integral nas etapa§ da

Educação Infantil e Ànos Iniciais e Finais, conforme descrição:

. EEI-]1 ()nélio Porto

EIi|'l l Srn, Valcelino Champagnat

til:1. \hrii, .\uxiliadora

IIl ll: l'rrreisco Saboiâ

llEFl l Mirian Calixto

IrEf llaizes e Asas

^ncxo 
do Raizes e Asas

EEI'1'I I)arcy Ribeiro

CEI Sáskia Natália Brigido

CEI Âr'mando Dias Simões

. l)cscr!çaio dâ solução

Ao aralisar- a melhor solução para aquisição, verificou-se o pr.rcesso de dispensa de licitação

deste murlioipio âtravés da Secretaria de Segurânça e Ordem Cidadã, disponível no link:

htlps://www.aracati.ce. gov.br/licitacaolista.php?id=l 040

t(cnr Obicto Unidâde Valor unirário Vâlor total

01

Colshão espuma solteiÍo D20,
rcsistente, liso, com l2cm de altura"
lÂrgum x profundidade de
?8x l.88cm. Revestimento l00oá
poliester. Certificado pelo
INME'fRO

t50 R$ 260..10 R$ 39.000,00

é'
:

§P

:\Y_ô
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L

o ])revisiio no plano anual de conhatação anual
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A;dúr,,ttrçã. úb1", ,rrt.ipal não posui Plano de Contraação Arual para o exercicio de 2024,

hajr vista a ausência de obrigatoriedade, todaüa há preüsão da referida coltratação na Lei

Orçamentária r\ruill alravés das dotações orçamentiírias abaixo definida:.

l)orta o, rrpris as considerações aqui mencionadas, resta-s:

aqr,isição, visarrdo conceder condiçôes de qualidade para os alunc:

consequentemêttte meihorias no ensino aprendizagem.

. Possiveis irnpactos ambientais

Ao analisar a aquisição, verifica-se que não há possíveis imprÇtos ambier-tais, visto

atuais colchões que oão tem mais serventia se!ão descartados para r ponto de coleta seletiva do

município.

ltt.Qlrtsn o\ r) \ ( 0N'IIIATAÇ^o

. lilêluiu a cntrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais

especilicaçôes;

. Substiluir, obrigatoriamente, o produto que não atetrder as :xigências ce qualidade pala

ulilização;

. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todr as condições de habilitação e

qualilicâção exigidas na licitação até cumprimento total do con rato;

. A emplesa r-ealize a entrega do item aprovado pelo INMETRO;

. A emplesa fique disponível para a entega dos materiais duÍantt a vigência do colrtrato;

. Os produtos deverão estar acondicionados de foma coÍEpatível à $a integridade e

conscrvaçã0, em embalagens originais de produÉo e transportêJos adequad.uentc;

. r\ erllpresa vencedora será responsável pelo transporte dos prodrtos de seu estabelecimento até

o loc.rl dctcrminado pelo Município pam entrega, como também será responsável pelo seu

dcscal.l'cBanrcnto;

. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com pleoa coldição de uso;

. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionadcs em embalagem individual

luclequada. de forma a garantir a máxima proteção dulante o trar8porte e o armazenamentol

evidente a necessidade da

no horário do descanso e

Á..1,5- FLS _
-nl 
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. .\ .o,lirurr,l, ileuerá acondicionar devidamente os produtos, de fcrma a nâo os danificar

as opemções de transporte, carga e descarga;

Caso algum objeto apresente dano ou vício, inclusive de fabricação, a contatada deverá efetuar

a substituição do objeto mediatamente [otificação da conÍatante;

'fodos os ônus decorrentes de eventuais substituições de mrterial core:ão poÍ conta da

l'crÍnan.ceDJo irregularidadcs, quanto à especificação do objÉto, execuçáo inadequada dos

ser\içor. â,\dministração podoriá rejeitá-los no todo ouem paÍe, determinanco sua §ubstituição

oLl uonrplcnrentação, ou rescindir a contratação, sem plejuízo da; sanções calíveis.

pl{lrvrs.io l)r: I..\TIIEGA DO NIATERIAL OU A REALIZAÇÃO DO SER\aIçO

Os materiais deverão ser e[tregues em conformidade com o estabelecido na quaúidade emitida

ordem de cornp|a, ro prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do rccetimento.

1.0(1.\t.l)1, I \1 l{ti(;Á DO MATITIUAL OU DE REALIZAÇAO lO SERVIÇO

O rnaterial dc! crá s.r çntregue no Almoxarifado da Educação, localizad: na Rua Dois de novembro no

16,17, Várzca .ü Nlarriz, Aracati-CE, CEP: 62.800-000, no horário de 07ú0 as 1 lh30 e I lh30 as 17h30

dc scgurdr a .lrinlr leira e na sexta-feira de 08h as l4h.

pultYlsÀo I)li ultcuRsos oRÇAMENTARIOS

DOTAÇÃO OR(]AMENTÁRIA

Ir()NTE (S) RricuRSo (s)

Irl [N{I \"Io l)l ])IaSPESA

12 361 0020 2044 - CooÍderlação e manut. Da rede de ensino

fundamental - FUNDEB 30%

l2 365 0021 2.047 Manutenção das Ltividades da Educação Infantil

- CRECHES - FUNDEB 30%

1540000000 - Transferências do FINDEB - Impostos

1 I90.10.00 Materiâl de consumo

I 1.90.30.20 Material de cama, mesa e ,anho

.cs



DECL^II^('iO DE ÀDEQUAÇÁO OITÇAMENTÁRIA

Iju. Maria Josó Castclo Branco Daniel, representante da Contabilidade, dec aro para os devidos fins que a

despesa acima identificada tem adequação orçameÍltfuia e financeira con a Lei Orçarnentária Anual -
LO,\.

Submerc o l)ocumento de Formalização da Demanda para avaliaÉo.

Araoali, a fi. I 9 I (i212024

Autorizo a abertura desse processo.

Arâcati/CD. 19/0212024

Ordenadora dc dcspesas

flà
T9

õ6 Ednardo Angelino

rli,ú! àiÍti*i&l,,Êli ;l



Ár.-EXO - DrVrSÁO rOn OOrnçÀo

l'Iltll DESCrrrÇÃo Do trEM UHD QUANT. 2011 2041

spuma solteiro D20, resistente, liso, com l2cm

. largura x profundidade de 78xl,88cm

)nto 100% poliéster. CertiÍicado pelo

). Embalagem individual. Garantia de no
2 meses.

Unilade 15(, 105 45

Cololrão espul
de allurâ. I

Revestimento
INME'IRO.
míninro l2 mr

0l
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ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO DISPENSA ELETRONICA D

LrcrraÇÃo N' o8.oo1/2024-DE
PROCESSO ADMINTSTRÀTIVO N" 08.OO1/2024-DE

TERMo DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

o(A) SECRETARIA DE EDUceçÀo, com sede no(a) , inscrit(a) no CNPJ/MF sob o ,

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) corâvante denominada

inscrito(a) no CPF/CNPJ

no(a) ............................................., doravante designada CONTRÁTADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) .. ......, inscrito no CPF

nJ......-........................................, tendo em vista o que consta no Processo n'08 001/2024-DE e

em observância à disposições dâ Lei n' 14.133 de 1 de abril ce 2021, resolvem celebrar o

presente TeÍlo de Conirato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n' , mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

t. cr-Áusur-a pRTMEIRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contráação de empresa para a

aquisição de colchão, conforme especificações e quantitativos eãtabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitâção'

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independenteúente de transcriçâo'

1.3, Discriminação do objeto:

ITE}I DEscRrÇÃo

sediado(a)

aJ!.uN? i'!ÀR91- v: !lI4- vrfglAL

l col-cHÃo ESPUMA SoLTEIRo D2o

REISTENTE LISO I2CM DE ALTURA,
78XI,88CM. REVESTIMENTO IOOYõ

POLIESTER. CERTIFICADO PELO
INMETRO. GARANTIA DE NO MINIMO 12

MESES-

UNID150

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIÀ
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fD(ado no Termo

De Referência. com inicio na

enceÍTamento em
datâde/le

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133 de 2021-

3. cLÁusuLA TERCETRÀ - PREÇo
3.1. O valor do presente Termo de Coítrato é de R$

(... . ........ ..- ..... .... .... .. "" ), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesas orcinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais.

trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais incidentes, t!-xade administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dâcontratação.

g(!r^uNrcQt
serrs ful_ój

]#,--j

CLÁUsULAQUÀRTA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIÀ
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4.1. As despesas decoÍrentes desta contratação estão programadas emdotaçào

orçamentária próPria, prevista no orçamento do(a) Secretaria de Educação, na

classificação abaixo: 0801.12.361 .0020.2044 - Coordenaçãc e Manutencao da Rede

Fundamentâl - FUNDEB 30% - 0801.12.365.OO21.2047 - C@rdenação e Mânutencao

das atividades da Educação Infantil - CRECHES Fundeb 3ooz , no(s) elemento(s) de

despesa(s): 33903000 -33903020 - Fonte de recuBo(s): I54C00OOO0, RS lí$ttNtcà
( ), ,a- ""-fZ-'o

/§,t" Ç, '',

;r"-".-;f,-.-i
5. cLÁusuLA eurNTA - PAGAMENTo \""' '-l '

5.1 . O prazo pâra pagamento e demais condiçÕes a :le referentes enconr'à'- -- -;
se no Termo de'Referéncii/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de DispensâEletrônica n"

0a.00,/2024-DE.

6. cLÁusuLA sExrA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irre-rjustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento e$imado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemenE de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelc' contratante, do indice do

IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e conclüdas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajusle.

6.4. No caso de atrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçàoconhecida'

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) d vulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizêdo(s), seiá(ão) adotado(s),

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela leg slação entâo em vigoÍ'

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice subslituto, as Partes elegerão

novo índice oficial, para reajustarnento do preço do valor Íemanescente, por meio de

termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por aPostilamento.

As regras âcerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas noTermo de

ReferêncirProjeto Bá6ico, Anexo I do aviso de dispensa eletrôrica n' 08.001/2024-DE

CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUCÃO
7.'1. Não haverá exigência de garantia de execuçào para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.

8. &
I



r-'|i:.

, @*ffi-\t. Àrrcú^ DE sER^uc^rlE!s!

8.'1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

08.001/2024-DE.

g. claúsula NoNA - FIscALIzAÇÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeD será efetuada por

Comissão/Representante designâdo pela CONTRATANTE, na forna estabelecida no Termo

de Referência/Projeto Básico-, Aneio I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação no

08.001/2024-DE.

í0. cr-Áusur--a. oÉcrlra - oBRTGAÇÕES DA CoNTRATANTE E

previstas
Eletrônica

DA CONTRATADÀ
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

prcvistâs no Termo ãe Referência,/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa

Eleúônica de Licitação n" 08.001/2024-DE

1 í. CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATI\,AS
11.'t. As sanções referentes à execução do contrato são aqtrelas previstas noTermo de

Referência./Projeto Bâsico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitagão n"

08.001/2024-DE.
11.7.

í2. cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - ExrlNÇÂo
12.1. O presente Termo de Contraro poderá ser extin'o nos termos dos arts 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 daLel n' 14.133/2021'

12.2. Os casos de rescisão contÍatual serAo formalmente motivados,

assegurando-se à CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesâ'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos ca CONTRATANTE nos

casosprevistas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relató-io indicativo dosseguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.'1. Balanço dos eventos contratuais já c{rmpridos ou parcialmente

cumpridos;
12-4,2. Relação dos Pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'12.4.3. lndenizações e multas-

í 3. CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos beníProdutos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTI, salvo nos casos previstos

em lei.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERÀçÔIS
14.'1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lein'14.133,de2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar' nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou suPressões que se fizerem necesslí(ios, até o limite de

2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do aontrato, nos termosdo art'
I 2 5 da Lei no 14.133 , de 2021 .

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado êntre as paÍ1es contral ttes (1///

ttI
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PREEBITUR-{ DO

ARACATI:

Doderào exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do Talor inicial atualizado

contrato, respeitado o an. 129 da Lei n" l4.l13. de 2021 '

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS.
15.'1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE'

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2O2l e demais normâs federais

e côntratos administrativos e normas e princípios gerais dos cortratos'

16. cl-ÁusuLÀ DÉcr*r,{ srxr.{ - PUBLIcAÇÃo
'16.í. lncumbirá à CONTRATANTE providencirr a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônica e no Portal Nâcional de

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n'14 133,de2021'

17. CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMÁ _ FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Aracati par3 dirimir os litigios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que nào Pr)ssam ser compostos pela

conciliação, conforme aÍ. l5l , da Lei no I 4.13312021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lâvrâdo em

duas (duâs) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordeÍn, vai assinado pelos

conÍaentes.

ARACATVCE' de--- --- - de20 '

Ana Lúcia da Costa Mello
Secretáriâ MuniciPal de Educação

CONTRATANTE

CONTRATADO CPF/CNPJ N" XXXXXX]<XXX
ResPonsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.

tr:r\


